
PROJETO DE RESOLUÇÃO N050/2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA 
DIRETORA PROMULGA a seguinte, 

RESOLUÇÃO:  

Art.  1° - Fica outorgado ao Sr. Mauro  Cesar  Medeiros de Mello, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município, o Titulo Honorifico de CIDADÃO 
MANGARATIBENSE.  

Art.  2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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"OUTORGA TITULO HONORIFICO DE 
CIDADÃO MANGARATIBENSE" 

Mangaratiba, 	de  Cia6\10  de 2023.  

Câmara Municipal de Mangaratiba 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

Camara Municipal de Mangaratiba  

JUSTIFICATIVA 

0 senhor Mauro  Cesar  Medeiros de Mello, nascido no dia 22 de março de 
1949, na cidade do Rio de Janeiro, casado, com três filhos e seis netos, economista 
formado pela UFRJ, possui vários cursos de extensão e especialização no Brasil e 
no exterior, e experiência de mais de 40 anos no mercado de capitais. Ë com grande 
alegria e profundo respeito que homenageamos o Sr. Mauro, grande admirador da 
cidade de Mangaratiba, que hoje torna-se cidadão Mangaratibense. Sua presença 
e de sua família, são testemunhos vivos de que o amor por uma cidade pode 
transcender a origem geográfica. Portanto, é com imensa gratidão que o 
entregamos este titulo de Cidadão Mangaratibense. Que este seja apenas o inicio 
de uma jornada continua de parceria e prosperidade para a nossa amada 
Mangaratiba. 
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